Uniplac/Direito/2008/10ºPer/1ºBim/Caderno Júlio José-DIR. PREVIDENCIÁRIO (Prof. José Augusto Lyra)–JJ-cad-dir prev-2008-09-15.doc – Pág. 7-7

	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO PREVIDENCIÁRIO  - 10º PERÍODO

Prof. JOSÉ AUGUSTO LYRA – 
(E-mail: jalyra@brturbo.com.br e advlyra@brturbo.com.br até 30/09)
AULA DE 06/08/2008 (1ª aula)
“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções

-Livros: Fábio Zambite Ibrahim  --- 1ª prova será toda subjetiva e a 2ª mista, ambas sem consulta.
-Leis: Dec. 3.048 – 6-05-99;   LC nº 109 29-05-01; Lei nº 8.742 de 07-12-93; Lei 8.870  de 15-04-94

-Ver: www.mpas.gov.br 

ASPECTOS HISTÓRICOS

a)-Direito Previdenciário: Decreto 4682/23- Lei Eloy Chaves, inspirado no sistema alemão. Sistema mutualista. Bismarck (1850) 
b)-Categorias Profissionais: Já havia algumas categorias que pleiteavam segurança previdenciária --- IAPIndustriais, IAPComerciário, IAPBancário, IAPMarítimo, etc.

c)-1960, CLPS, Lei 3807/60 --- Consolidação das Leis e Previdência Social  - Lei nº3.807/60 – consubstanciou todas as extravagâncias das relações trabalhistas para a seguridade dos empregados.
d)-Dec. 72/66, INPS

e)-Lei 6439/77, SINPAS (Sistema Integrado da Previdência e Assistência Social), CEME, FUNABEM, Dataprev, IAPAS (Arrecadação), INAMPS (Assistência Médica)

f)-1990, INSS

g)-Lei 8212 de 24/07/91, Plano de Custeio da Previdência Social

h)-Lei 8213 de 24/07/91, Plano de Benefícios da Previdência Social

i)-Decreto 3048 de 06/05/99 - Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências.

AULA DE 13/08/2008 (2ª aula) 
Decreto 3048 de 06/05/99 - Aprova o Regulamento da Previdência Social e dá outras providências.
Tempo de contribuição é diferente de tempo de recolhimento. (ver art. 60,III)

	Da Carência

Art. 26. Período de carência é o tempo correspondente ao número mínimo de contribuições mensais indispen​sáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.

§ 1º Para o segurado especial, considera-se período de carência o tempo mínimo de efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, igual ao número de meses necessário à concessão do benefício requeri​do. 

§ 2º Será considerado, para efeito de carência, o tempo de contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público anterior à Lei nº 8.647, de 13 de abril de 1993, efetuado pelo servidor público ocupante de cargo em comissão sem vínculo efetivo com a União, autarquias, ainda que em regime especial, e fundações pú​blicas federais. 

§ 3º Não é computado para efeito de carência o tempo de atividade do trabalhador rural anterior à competência novembro de 1991. 

§ 4º Para efeito de carência, considera-se presumido o recolhimento das contribuições do segurado empregado, do trabalhador avulso e, relativamente ao contribuinte individual, a partir da competência abril de 2003, as con​tribuições dele descontadas pela empresa na forma do art. 216.

§ 4º com a redação dada pelo Dec. nº 4.729, de 9-6-2003.
§ 5º Observado o disposto no § 4º do artigo 13, as contribuições vertidas para regime próprio de previdência social serão consideradas para todos os efeitos, inclusive para os de carência.

.-----.

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

I – o período de exercício de atividade remunerada abrangida pela previdência social urbana e rural, ainda que anterior à sua instituição, respeitado o disposto no inciso XVII;

II – o período de contribuição efetuada por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o enquadrava como segurado obrigatório da previdência social;

III – o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de atividade; ((( tem outros incisos )))


Seguridade Social:

Saúde   -    Assistência Social   -   Previdência Social

Petição: Ação Revisional de Benefícios

-Segurado Obrigatório = denomina-se segurado obrigatório aquele que produz renda.
-Segurado Facultativo = é aquele que não produz renda, podendo contudo, participar do sistema em razão do seu custeio. Ex.: donas de casa, estudante, etc.

PONTO NR. 02

** Princípios constitucionais, CF art. 194 e incisos.

a)-Universalidade da cobertura e do atendimento: tal princípio tem como base assegurar ao segurado o acesso à saúde e assistência social sem a necessidade de custeio. O mesmo não se aplica quanto ao ingresso na Previdência Social
b)-Uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais: a inspiração do legislador previdenciário tem com base o Artigo 7º da CF/88. O que for criado para o urbano se aplica ao rural. (CF-Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social...)
c)-Seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços: tal inciso significa a determinação do legislador para que o benefício criado seja tal que alcance toda a massa de segurados.
d)-Irredutibilidade do valor dos benefícios: este princípio não é exercitado pelo ordenamento jurídico em vigor, considerando que as diversas alterações nos índices de correção previdenciária, acarretam a perda do poder aquisitivo do segurado. --- Se o segurado se afasta com qualquer valor de benefício, qualquer que seja a sua espécie, então qualquer alteração no índice acarretará perda no poder aquisitivo do empregado, violando o princípio da irredutibilidade salarial para fins de benefícios. 
e)-Equidade na forma de participação no custeio: o incido em questão orienta que aquele que pode mais, contribui à razão daquele que pode menos, caracterizando o princípio da solidariedade no direito previdenciário.
f)-Diversidade da base de financiamento: a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta ou indireta. Então haverá custeio em razão de qualquer produção de renda, dentro da premissa básica de acompanhamento que a seguridade social procura seguir em razão da receita federal.
g)-Caráter democrático e descentralizado: até o advento da Emenda Constitucional nr. 20 de 16/12/1998, o modelo era tripartite, sendo formado pelo governo, trabalhadores e empregadores. Porém, a partir da emenda, o modelo que era tripartite, passa a ser quadripartite, havendo, portanto, a inclusão do aposentado. --- Consoante o Art. 103, inc, IX, da CF, a Confederação dos Aposentados passa a ter legitimidade constitucional para a propositura de agir. Considere, outrossim, que são 25 milhões de correntistas que necessitam de tratamento diferenciado, então o modelo que era tripartite passa a ser quadripartite.
AULA DE 20/08/2008 (3ª aula) - ver: www.mpas.gov.br
“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

** SALÁRIO-CONTRIBUIÇÃO (Art. 214 - Decreto 3.048): 
01-Conceito: o salário-contribuição é o total da remuneração obtida em uma ou mais empresas, respeitado o tempo de contribuição. Tal instituto é atualizado anualmente, conseqüência do índice que corrige o benefício. --- Salário de contribuição é o valor histórico nominal do empregado acrescido das vantagens adicionais, desde que tais vantagens caracterizem uma obrigação de fazer (prestar serviços). 
02-Tabela: segurado, empregado, doméstico.

-Avulso:

I-Comentários: 
II-

	Até
	%

	R$ 911,70
	8 %

	R$ 1519,50
	9 %

	R$ 3038,99
	11 %

	acima
	Parcela fixa


Exemplos:
-Sal: 1.000; horas-extras: 300,00/6; DS R s/horas extras=50,00 ( Remuneração: R$ 1.350,00

-Sal: 2.000; Gratificação de Função: 400,00 ( R$ 2.400,00 (remuneração)
*** ATENÇÃO, estas regras são para área PRIVADA (não valem para o serviço público): nem sempre o salário de contribuição é igual à remuneração: EXEMPLO: Salário de  3000,00 + Gratificação de função de 600,00 = R$ 3.600,00 (que será a sua remuneração) ( Porém o Salário de Contribuição será R$ 3.038,99 (que é o teto). 

---- Obs.: as alíquotas são excludentes e não concorrentes.
AULA DE 27/08/2008 (4ª aula)

Ponto nº 03 – Decreto 3.048
III – PARCELAS INTEGRANTES:
a)-13º salários (- Aplica-se a tabela separadamente; - O INSS não será descontado no adiantamento. Será descontado em dezembro, considerando o valor total da verba indireta.)
-Não há natureza previdenciária no adiantamento, porém há recolhimento do FGTS da 1ª parcela. O 13º salário. 

-Ex.: competência 05/2008: sal.2.000,00 + adiantamento 13ºsal.1.000,00 (INSS só sobre salário e FGTS sobre salário e sobre adiantamento do 13º) ( competência 12/2008: sal.2000,00 + 13ºsal.2000,00 – adiantamento 13ºsal.1.000,00 (INSS e FGTS sobre os 2000 do salário; INSS sobre 2000 do 13º  e FGTS só sobre 1.000 do 13º, pois já foi cobrado FGTS sobre os outros 1.000 do adiantamento).

	Competência 05/2008
	Competência 12/2008

	Salário
	13º salário adiantamento
	Salário
	13º salário

	2.000
	1.000
	2.000
	2.000 

(-1000 do adiantamento)

	INSS do salário

FGTS do salário
	FGTS do 13º 
	INSS do salário

FGTS do salário
	-INSS sobre os 2000 do 13º;

-FGTS só sobre 1.000 do 13º, pois já foi cobrado FGTS sobre os outros 1.000 do adiantamento


Jus variandi (poder de mando) X Jus resistentiae (direito de resistir)
b)-Diárias: se for habitualmente colocada integra o salário para efeito de indenização. ( Ver Súmula TST.101: Enunciado no 101 - Diárias de viagem. Salário. - “Integram o salário, pelo seu valor total e para efeitos indenizatórios, as diárias de viagem que excedam a 50% do salário do empregado.”
Ex.:

	Salário: 800,00
	Salário: 800,00

	Diária: 400,00
	Diária: 401,00

	Remuneração será 800,00 (pois a diária não excedeu os 50% do salário)
	Remuneração será 1.201,00 (pois a diária excedeu os 50% do salário)

	Salário de contribuição: 800,00
	Salário de contribuição: 1.201,00


OBS.: A verba adiantamento de diária é aquela que se caracteriza por uma eventualidade nas suas relações, não havendo que se falar em qualquer reflexo trabalhista, bem como encargos sociais. No caso em questão o empregado deve prestar contas quando do seu retorno da viagem, aplicando-se o reembolso ou ressarcimento, naquilo que couber.
c)-Gorjetas: a verba gorjeta é aquela fornecida espontaneamente pelo cliente quando do pagamento da sua conta, ou, se for o caso, cobrada na nota fiscal, sendo denominada taxa de serviço. A gorjeta não vai integrar para aquelas verbas delimitadas, na súmula, pelo Ministro, sendo permitido concluir que haverá a devida integração quando as demais verbas. --- A gorjeta espontânea é distribuída ao final da noite, pelo maitre, considerando todos aqueles que compõem aquela equipe. --- Considerando que não há determinado valor, o sindicato dos empregados e o dos empregadores ajustaram determinada quantia, denominada estimativa de gorjeta. Segue abaixo um demonstrativo de contra-cheque referente a um garçom:

-Salário: 1000
-Gorjeta: 800
-Estimativa de gorjeta: 300
A verba estimativa de gorjeta é nitidamente ALEATÓRIA
	SÚMULA TST: ENUNCIADO NO 354 - GORJETAS. NATUREZA JURÍDICA. REPERCUSSÕES. - "As gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remunerado".


Não há integração: Aviso prévio, adicional noturno, horas extras e RSR . 

Na prova vai perguntar, se as férias + mais 1/3, mais 13º salário, mais FGTS. Essas sim integram o salário, as outras pela súmula NÃO INTEGRAM.
d)-Salário-maternidade: é salário de contribuição, havendo obrigatoriamente o recolhimento pelo empregador do custeio, em razão da remuneração da empregada urbana. --- Convém notar que o empregador paga a verba em folha salários, e providencia a devida compensação mensal na guia da previdência social. --- Quanto à empregada doméstica, a obrigação de pagamento do benefício será diretamente pelo INSS, cabendo ao mesmo a devida compensação processando o desconto. O empregador deve continuar a recolher, a alíquota de 12% do salário de contribuição, cabendo ao INSS o recolhimento do salário do empregado. --- Denomina-se procedimento integrado, o pagamento do salário-maternidade em determinado regime de competência, e a respectiva dedução, na guia do próprio mês. 
Obs.(pelo Professor):  Para fins de cálculo do salário de contribuição, haverá a possibilidade quanto a data da admissão do empregado, o que poderá gerar uma nova base de cálculo para fins  de recolhimento previdenciário.

A falta do empregado ao serviço, ocasionará o desconto do mesmo dia, além  do desconto do 7º dia (lei nº 605/1949), se o empregador assim desejar, pois o empregado terá  direito ao repouso, se trabalhar integralmente na semana que o antecede.

AULA DE 03/09/2008 (5ª aula)

“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém

IV – DA  ADMISSÃO, DISPENSA, FALTA DO EMPREGADO:

-Para fins do cálculo de salário de contribuição haverá a proporcionalidade quanto à data de admissão do empregado, o que poderá gerar uma nova base de cálculo para fins de recolhimento previdenciário. 

-A falta do empregado ao serviço ocasionará o desconto do mesmo dia, além do desconto do 7º dia (Lei 605/1949) se o empregador assim desejar, pois o empregado terá direito ao repouso se trabalhar integralmente na semana que o antecede.

V – PARCELAS NÃO INTEGRANTES: 

a)-PAT e Vale Transporte: essas verbas, se forem concedidas de acordo com a legislação específica, não integram ao salário de contribuição. Porém se as mesmas forem pagas em desconformidade à legislação, devem incorporar ao salário para fins de se obter a maior remuneração.
b)-Ajuda de Custo: trata-se de parcela única que se caracteriza por natureza indenizatória, a que alude o artigo 470 da CLT. Tal parcela é decorrente da transferência provisória celebrada pelo empregador com seu empregado. O valor gasto com a mudança não tem, portanto, natureza salarial, qualquer que seja a transferência. 
c)-Aviso Prévio Indenizado: não há recolhimento previdenciário, porque não houve uma obrigação de fazer pelo empregado.
d)-PLR (participação nos lucros e resultados): parcela não integrante. 3%.
a) Dez/1994 MP nº 794; 10/88 a 12/94 – Lei 10.101/2000
O empregador poderá complementar o valor do benefício em razão do valor histórico nominal do salário do empregado. Registre-se que tal complementação será erga omnes, não havendo portanto, qualquer  natureza previdenciária ou fundiária, haja vista o contrato de trabalho estar suspenso.

Pergunta: a partir do dia 16/10 este contrato está suspenso ou rompido.

                 Primeiros 15 dias

 01/10  ------------------------15/10

               Tratamento de saúde

16/10   -------auxílio-doença ----------

Até  6 meses ele terá interrupção do contrato de trabalho. Para mais de 6 meses aí sim perde o período aquisitivo de férias.
CLT: art. 133, IV – 
e)-Compl. Auxílio Doença: o empregador poderá complementar o valor do benefício, em razão do valor histórico nominal do salário do empregado. --- Registre-se que tal complementação será erga ominis, não havendo, portanto, qualquer natureza previdenciária ou fundiária, haja vista o contrato de trabalho estar suspenso (e não interrompido).
Ex.: 01/10 a 15/10 -> 1ºs 15 dias: tratamento de saúde;  a partir de 16/10 -> auxílio doença (INSS). A partir de 16/10, se for até 6 meses o contrato de trabalho estará interrompido (ou seja, não perde o direito às férias); se ficar mais de 6 meses estará suspenso. (CLT, Art. 133, IV: tiver percebido da Previdência Social prestações de acidente de trabalho ou de auxílio-doença por mais de seis meses, embora descontínuos).
-Até 6 meses = interrompe o contrato de trabalho.
-Após 6 meses = suspende o contrato de trabalho (perde direito às férias).

“jus variandi” (poder de mando).

“jus resistentiae” (direito de resistir)

VI – DA GESTANTE: Quando houver reclamação trabalhista envolvendo gestante, considerando a rescisão de contrato de trabalho ou despedida indireta, então o juiz exortará as partes para que conciliem, haja vista o estado gravídico da gestante. --- Porém se, o julgador verificar animosidade entre as partes, converterá a reclamação em indenização, com a projeção  de todas as verbas trabalhistas até o 5º mês após o parto. Neste caso não há que se falar em natureza previdenciária, mas sim, indenizatória, considerando que não houve a contraprestação dos serviços.

VII – DO PARÁGRAFO 10º Art. 214: Tudo aquilo que esteja praticado em desacordo ao parágrafo 9º, será considerado como natureza previdenciária.
Exemplos: Súmula 101 – TST

	Ex. 1  Salário
=    800,00

Diárias

=    400,00

Remuneração
=   800,00  

S.C.

=   800,00 


	Ex. 2  Salário
=   800,00

Diárias

=   401,00

Remuneração  
=  1.201,00  -

S.C.

=  1.201,00 -




NOTA DO PROFESSOR:

A verba adiantamento de diária é aquela que se caracteriza por uma eventualidade nas suas relações, não havendo que se falar em qualquer reflexo trabalhista, bem como  encargos sociais. No caso em questão, o empregado DEVE prestar contas quando do seu retorno da viagem. Aplicando-se o reembolso ou ressarcimento, naquilo que couber. 

Obs.: O adiantamento da diária não integrará o valor do salário.

AULA DE 10/09/2008 (6ª aula – copiado da Zilma)

PONTO 4 – MODELOS CLÁSSICOS DE CUSTEIO
- 1º modelo: Ex.: tem dois empregos de 500,00 cada, a alíquota será de 9% e cada um e não 8%, pois a soma é 1.000,00 (ver tabela)
- 2º modelo: Ex.: agosto/08 recebeu 40.000,00 e a partir de setembro/08 mudou de emprego e recebeu 3.500,00. O empregador custeia nos dois mas o empregado só no 1º (40.000,00 x 11% = 330,00), pois são empresas diferentes.
Modelo 2: 08/08 
= R$ 4.000,00 (11% por cento em cima de R$ 1.228,00)


   09/08 
= R$ 4.500,00  (não há custeio)

- 3º modelo: Exemplo:
Empresa A = R$ 1.200,00; Empresa B = R$ 900,00; Empresa C = R$ 1.000,00
TOTAL: R$ 3.100,00 = é superior ao teto, então fica: 
Empresa A=3.038,99 x 1.200,00 / 3.100,00 = X 

Empresa B=3.038,99 x    900,00 / 3.100,00 = Y 

Empresa C=3.038,99 x 1.100,00 / 3.100,00 = Z 

-Serão nomenclatura previdenciária, salário de contribuição, onde será aplicado os 11% separadamente em cada um. Somando os 3 dará o valor do teto.

-O somatório de X,Y e Z será 3.018,99 x 11% = 334,29

PONTO Nº 5 - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA

	Câmara Leal
	Agnello Amorim Filho

	· -Sentença 
-Prescrição: é a perda do direito de ação do autor em razão da inércia do titular. O Direito não socorre aqueles que dormem, já que o estado ensina: diga-me o fato e te direi o direito. --- A prescrição é de natureza privada.  Podendo ser suspensa ou interrompida em razão no último caso, do ajuizamento da ação. --- A prescrição diz respeito exclusivamente aos envolvidos na questão prescricional, haja vista a violação a direito subjetivo. --- É interessante verificar na leitura do artigo 189- CC (Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue, pela prescrição, nos prazos a que aludem os arts. 205 e 206), que a ausência do vocábulo lesão, não permite inferir que o mesmo esteja subentendido, quando da própria lesão.
-Decadência: é de ordem pública, correndo contra tudo e contra todos, não havendo  que se falar em suspensão ou impedimento ou interrupção do prazo decadencial. E tão fato se justifica, haja vista a própria imperatividade do ordenamento jurídico, que não admite  qualquer correção ao curso da decadência. Se quer o juiz poderá intervir alterando a existência do prazo decadencial, haja vista a própria lei.
	· Qual o fato jurídico que motivou o ajuizamento da Ação?

· O Autor propõe que a diferença seja feita pelos critérios de Giuseppe Chiovenda (ações):

·  I – condenatórias; 
· II – Constitutivas; 
· III – Declaratórias; 
· IV – Mandamentais.




.

 ---IMPRESSA ATÉ AQUI---

17-09-2008

Qual o fato jurídico que originou o ajuizamento da Ação?


- Condenatórias


- Constitutiva


- Declaratórias


- Mandamentais

ATIVIDADE VALENDO:  02 PONTOS

PROV: 8 PONTOS

QUESTIONÁRIO – ATIVIDADE EM GRUPO

01 – Cite e comente duas verbas que não integram salário de contribuição.

Lei 3. 048/99 – art.214, e 195.

Vale Transporte – 

Ajuda de custo – que é paga em uma única vez.

02 – Cite e comente  duas verbas  que integram o salário de contribuição.

13º  salário -  

Diárias - 

03 – Disserte sobre em  qual  momento as verbas  vale-transporte e auxílio-alimentação integram a natureza previdenciária.

04 – Na verba gorjeta em qual momento não estão presentes os reflexos trabalhistas, com conseqüente recolhimento previdenciário.

